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ESTADO DE SERGIPE
uuucÍpro DE t{ossA sEÍ{HoRA DAs DoREs

FUNDo MuÍ{rcrpll or slúor

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2Zl2O22 Fj4S

O FUNDO UNTCIpAL Oe SlÚOe DE Í{OSSA SENHORA DAS DORES/SE. inscrito no CNPI

sob o n" 11.389.851/OOOr-94, localizado à Avenida Liberdade, s/no, centro, doravante

áenomlnado ónCÃO 
'CenflCiÃDOR, 

neste ato representado pelo Sr. DIEGO SAN1OS

sÂTANA,portadordoRGno3'xxx'xxx-4ssP/PEedocPFno034'xxx'xxx-46'
ãá".ià"ãnâ"'" lulsamento do PREGÃo No Ltl2o22 F]tls, para REGTSTRo DE-l!E!gs'
uma vez nomotogado o processo, RESOLVE reglstrar os Preços de EXEIIPLARrED
êôúCiáo oe inoourôs HoôPrÍaLAREs LTDA , inscrita no cNPJ sob o no

il. tZ.elt/OOOt-46, estabelecida na Rua Sergipe, n" 955, Bela Vista, Erechim, SE,.CEP

óg.lO+-On, doravante denominada p'ORNECEóôR REGTSTRATO, neste ato representada

áãio sr. cÉsH1O RODRTGO CHHrE|., portador do R.G. no 6O6.XXX.XXX-2 SSP/RS e do

tpf no 9+B.XXX.XXX-OO. Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes deste instrumento, sujeitando-se- as partes às normas constantes das Leis no

to.szoloz, n" 8,666/93 e alteiaçõés posteriores, e dos Decretos Municipals n" 61712018 e no

670/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OB'ETO:
011. A f".ent" Ata tem [tor objeto o registro de preços para aquisição de eventual^e.futura

aquisição de medicamentús de uso geál dos itens fracassados no Pregão Eletrônico no

õô72ã12 snp, àástinaaos à farmácia bãsica do Fundo Municipal.de saúd-e d"- No-::: 
^s:lltoradas Dores. de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

:I:I/2o22 FMs e seus anexos, e pro'postas ãe preços apresentadas, de acordo com o art' 55' xI
da Lei n" 8.666/93, passando iais documentos a fazer PaÊe integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

02. DO R,EGIHE DE EXECUCÃOI
@ediante a forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93'

03. DO PRECO E DAS GO DTCõES DE PAGAi'ETITO:
os registrôdos constantes do Anexo I desta Ata'

õ3:r. ó; piq".;nto, serão efetuados após liôuidação da despesa, no prazo de até 30. (trinta)

ãiui,."àiu-nt" a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento do objeto;
03.3, Para fazer jus ao pagamentó, o fomecedor registrado deveÉ apresentar, juntamente

cám o documento Oe coUiança. prova de regularidade parc com as Fazendas Federal, Estadual

e Municipal, prova de reguÉridade perantã o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

õ:.+. 
-lr"nn6 

puqiÃento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto- houver pendência

áã tiquiOaçao de oirigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste : e preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atrãso de pagimento, será utiÍizado. para atualização do valor mencionado

no c.put desta Cláusula, o ÍndiCe Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preços estaráo incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

ài 
"r".rçào 

to objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais'

tãOárr'-iiiii e prevídenciários, administração, tributos, emolumentos e contíbuições de

qualquer natureza;
fji.g.' OecorriOos iS (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem. retidos,

sem que o fomecedài regiitrado apresente a documentação E-bl p!F- 
-li9:tj:çã^o- 

dos seus

.iààitài. à registro será- cancelado unilaterôlmente pelo óRGÃO GERENCIADOR, ficando

àriãgr.âao ao Íomecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos

produtos efetivamente prestados e atestados.

1
no06Go 

=â-cHi[ÉLJ4 
=:



*;
ESTADO DE SERGIPE

rurrcÍpro DE Nossa sEttHoRA DAs DoREs
FUrDo HU rcrpet oe slúoe

04. DO REA'USTE DE PRECOS:
O+f . ttao haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados podirão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

p."ços p.iti."dos nõ mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,

taUánaà ao órgão gerenciador promover as negociações Junto ao fornecedor _registrado,
observadas as ãlrpoiiçõer contidas na alínea "d'do inciso II do caput do aÍt. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
04.3. Quando o Preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervàniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor registrado Para renegociarem a
redução dos prêços aos valores praticados pelo mercâdo;, 

-.
O+.+. O fomeceáor registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todos os preços e

vantagens, ofertados 1o mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os

vigentes;
04-.5. euando ô preço de mercado tomar-se superior aos Preços registrôdos e o fomecedor
registraido não pudeicumprir o compromisso, o órgão gerenciador podená:

04:6. Liberar o fornecedor registraào do compromisso assumido, caso a comunica@o ocorra

antes de solicitaç5o formal dá fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva

para assegurar igual opoÉttnidade de negociação;
b+.e. Naã havãndo êxito nas negoãiações, o órgão gerenciador deverá proced_er o

cancelamento da ata de registro de preçoi, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajos.t ;
04.9. É vedado efetuar-acéscÍmos nos valores fixados pela ata de reglstro de preços, inclusive

o acÉscimo de que trôta a alínea'd" do inciso II do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993'

05. DA VALIDADE DO NEGISÍRO DE PR,EGOS:
de Preços é de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura.
§1o - Rndo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeltamente realizado o objeto deste
instrumento.

06. po rtÍcto Dos FoRllEcrllEl{Tos E collDlcõEs Df RECEBTHETTO PO OB'ETO:
O6J. O idcio dos fomecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua

efetiva publicação no diário oficial do Município;
06.2. d ent.egar dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias após atestada a

solicitaÉo previamente expedida Pelo FMS;
06.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra'a",'b", da lei

8.666193, com alterações posteriores;
06.4. As quantidadej indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando

obrigação de consumo para o Fundo Municipal de Saúde;
06.5-. taberá ao setor solicitantê, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondentes aos fomecimentos executados, em plêno acordo com as

especificãções contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do

fomecedor;
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os
produtos se estes nãã atenderem às especificações do presente termo, devendo o fomecedor
substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
06,7. A obrigação do fonlecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somlnie após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do ór9ão gerenciador.

07. DA DOTACÃO ORCAH ETTÁRIA:
@gamento do referido objeto desta ARP correrão.à conta
dos recursos orçamentários consignados no orçamento Programa do órgão ger€nciadof e/ou
dos demais padícipes. conforme ó caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação

cHMrEL9a a
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material fornecido e a utilização dos mesmos;
i; E.iti..O.de. de fomecimento" autorizanlo o início da execução à ADJUDICATÁRIA;

ij lcompannar e fiscôlizar peÍrnanentemente o fomecimento, visando o atendimento da

pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da respectiva formalização do contrato ou

outro inst;umento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto MuniciPal no 6t7l29l8'

OA. DA RESPO SABILIDADE DAS PARTES:
OAl. O fornecedor registrado. durante a valldade do registro, comPromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fomecido;
b) essegurar a qualidade e conservação do fomecimento-realizado;
ãí pãiÃlúi" i"iititu., à fiscatização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúd: de ossA
SINHOR DAS DORES, a inspeção do fômecimento, em gualquer dia e horário, devendo

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
ãl-i*o.r"r a fiscatização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de OS5;A SE HORÂ

íÉ ôóieS a ocorréncia de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão do fornecimento, no todo ou em Parte, indicando as medidas para corigir a

situação;
ãf n"'ipólt"r e Íazer respeitar. sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre

execução do fomecimento em locais públicos;
g ro.á".". de acordo ccm as especificaçdes exigidas no Instrumento Convocatório e na

Proposta;
91 óomuâicar ao Fundo Municipal de saúde de, NOssA SEÍ{HoRA DAs DoREs toda e

qualquer alteração dados cadastrais para atualização;
Éiüàni".pàpá"to aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fomecimento

durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

õ- n"rponruÉiti.ur-se pelos da-nos causadós diretamente ao adjudicante -ou a.terceiros
áecorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do fomecimento, não excluindo ao

uOjroia"turio ou a terceiros decorrentes de sua cúlpa ou dolo quando da.execução do

io-"iimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos piazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em

àia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
liúpãnáúiirur-se pelos encargos trãbaihistas, previdenciários, ftscais e comerciais

resultantes da execução da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução dó avençado, em compatibilidade com as obrigações

ássumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação'
m) Não trãnsferir a outrem, no todo ou em pa*e, o objeto firmado com o Fundo Municipal de

saúde. sem prévia e expressa anuência.
nj tlao reatizar associaÉo com outrem, cessão ou transferência total ou Parcial, bem como a

fusãá. cisão ou incorpoiaÉo, sem prévia a exprese anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. o Órqão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

ã1 riscalza-r a ãxecução do avençado, o que não fará céssar ou dimlnuir a responsabilidade da

Ãa;rOi..táriu pelo pãrfeitr, cumirimento'das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos,

ináusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
úy-córrni.". à Adjudicataria qualquer irregularidade encontrada no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuado, prazo para corrigi-los;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durânte a vigência da Ata de Registro;

d) uotificar. por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;

"j Ef"trr, 'o pagamento à AdJudicataria no pfttzo acordado, após a entrega da nota

fiscal/fatura no setor competente.
Q erãstar informações necessárias, com clareza, Para fomecimento avençados;

9) Credenciar p"r"nt" a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a

ããompannar, Éscalizar e conferir a qualidade e fomecimento adiudicados;
h) Noiificar a ADJUDICATÁRIA para aiustar, imediatamente, os Procedimentos e/ou. métodôs

d; fomecimento que porventura venhãm a ser considerados impróprios e/ou Prejudiciais., por

técnicos do rundó Uúnicipat de Saúde de OSSA SEII1IORA DAS DORES, a qualidade do

noonco ffi
orMrEL+ags
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noÍÍnas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
k) Apliár, quando ior o caso, as penalidades, adveÊências e sanções previstas na Ata, dê

acordo com as Leis que regem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer témpo, dados e informações referentes ao fomeclmento ob1eto da

licitação;
m) Éagár os preços do Material fomecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de

Preços.

09. DAS PE ÂLIDADES E HULTÂS:
@mecimentos,pelalnexecuçãototalouparcialdoobjeto
pactuado, conforne o caso, o órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes

sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8,666193,garantida a pÉvia defesa:

a) Advertência;
n1 úum ae O,Éoó lzero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sóbre o valoi Oo(s1 mate-riallis), eà decorrência de atraso injusüficado na execução dos

fomecimentos;
c) Multa de 1oró (dez por cento) sobre o valor total do(s) mateíal(is), no caso de inexecução

total ou parcial dos mesmos;
d) suspensão temporâria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Oeclaraçâo Oe inidoneldade pa;a licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CAÍ{CEUHEI'TO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Reglstro de Preços;

bi O fomecedor não reti?r a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

eatabelecido pela administtação, sem justificativa aceitável;
.i ô fo."."ào. não aceitar 

-reduzir 
o-seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles

Praticados no mer€do;
â; O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alÍneas d e e-.

1ô.2. O cancelamento de registros nas tripótúes previstâs nas alíneas a, b e d_desta cláusula
será formalizado por despaãho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

ESTADO DE SER,GTPE
iIUXICiPIO DE ÍIOSSA SEXIIORA DAS DORES

FUTIDO IIUNICIPAL DE SAÚDE

rr. pA vl]lcuLÀcÃo Do REGISTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatórlo na modalidade pregão, ato no ttl2022 FMS, seus anexos;
b) À proposta do fomecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À ãECUCIO DO OB'ETO E OS CASOS OIIISSOS:
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no LO.52O|O2;
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal no 67Ol2O20i
d) No Decreto Municipal no 61712018;
e) Nos preceitos do dlreito público;
í) supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disPosições do direito
privado.'12.2. 

Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo. serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ÂLÍE TTACóES:
13J. Cotrnpête a ambás às partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8,666193, com alterações posteriores e em outras dlsposigões legais

cess No#É-
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pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alteritções que
julgarem convenientes;
1g.2. em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fomecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOHPATHAHEÍITO E DA FISCALIZACÃO:
14J. Na fo.ma do CUe dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, será designado servidor
nomeado em portaria específica, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato;
14.2. À dscalizaçâo compete, entre outras atribuições, verlffcâr a conformidade da execução do
contÍato com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada;
i+.a, e ação dà fiscalizaÉo não exonera a Contrôtada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedoia pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das

Dores ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de sêus

empregados ou prepostos;
t+.E. Á licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
período de vigência da Ata, para representá-la.

15, DO FORO:
i5.1, As partes elegem a comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Serglpe,
como único competente para dirimir as questões que porventurii surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarêm assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumênto, a fim dê que

produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, 28 de setembro de 2022,

D ANA
s

tratante

ROOfl@
cHMtELqB6l56!000

cassrAÍ{o no#ao cHllrEL
Representante legal

Pelo fornecedor registrado
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ANEXO
REGISTR,O DE PREçOS

Este documento é paÊê integrante da Ata de Registro de Preços no 2212022 FMS, celebrada

entre o Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhorô das Dores, e a empresa cuios preços

estiio a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico no LLl2o22
FMS.

CASSIANO a*tr
noonco ffi
cHMrEL94 ril'.rc
863563000 k!21,,

EM PRESA: exerpumneo coltÉncro DE PRoDUTOS HOSPITALAR,ES LTDA

CNPJ: 23,312,871 0001-46 FAX: 54 3712-3655 9983-3470

END.:
SER,GIPE, NO

LA VTSTA" ER.ECHrli L: ergEplarmeC.@,!9lse!q.-b!
cEP 99.704-O78

REPRESENTANTE: CASSIANO RODRIGO CHtt|IEL

oescnrçÃo MARCA UNID QTD UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

69
Valproato de sódio
comprimido (equivalente a
500 mo ácido valpróico)

BIOLAB CPR 5.000 0,87 4.350,00
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